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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza

GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE
PORTARIA CEETEPS PRESIDÊNCIA nº 4793, de 09 de dezembro de 2025
(Consolidada com a Portaria CEETEPS-PRESIDÊNCIA 5.106, de 30/04/2026)
O Presidente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, no uso de suas atribuições legais, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Aos servidores lotados ou à serviço da Administração Central, aos Coordenadores da Fatecs; Superintendentes de Etecs; aos Coordenadores das Classes Descentralizadas; aos Chefes de Serviços e aos Auxiliares de Docentes, das Unidades de Ensino do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza que, como parte integrante de suas atribuições funcionais, se deslocam para execução de serviços externos de vistoria/fiscalização de obras ou outros de interesse da administração, utilizando veículo cadastrado, será paga uma taxa previamente determinada, por quilômetro rodado, a título de indenização.

Parágrafo único: Fará jus ao recebimento do pagamento da taxa de quilometragem os servidores que estiverem em conformidade com a legislação vigente, considerando a regularidade de sua carteira nacional de habilitação (CNH), bem como a devida documentação e condições do veículo (CRLV), ambos em sua validade.

Artigo 2º - O pagamento da taxa de quilometragem será realizado a cada dez dias, sendo 10, 20 e 30 de cada mês, mediante o atendimento das seguintes condições:

§1º - Cadastro do veículo, mediante solicitação prévia via e-mail cadastrokm@cps.sp.gov.br, aos cuidados do Apoio Administrativo da Coordenadoria Geral de Administração e Finanças - CGAF, com a anexação dos seguintes documentos em formato PDF, extraídos dos aplicativos oficiais: Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV), devidamente regularizado, referentes ao automóvel a ser cadastrado. Caso o veículo esteja registrado em nome de terceiro, deverá ser enviada, juntamente com a documentação anteriormente mencionada, uma declaração conforme modelo do anexo VII.

§ 2º – Para fins de ressarcimento, o servidor deverá:

I - Entrar no site:, www.portaldoparticipante.cps.sp.gov.br e, preencher os dados solicitados.

II - Após o preenchimento no sistema o servidor deverá aguardar a análise da equipe de Apoio Administrativo da Coordenadoria Geral de Administração e Finanças - CGAF e o fechamento da quinzena.

III – Após o fechamento da quinzena, a planilha de quilometragem ficará disponível no portal do participante para assinatura digital, no campo Recibo, para fins de constatação da veracidades das informações.

§ 3º – O servidor deverá solicitar a assinatura digital com certificado da área/unidade que solicitou a prestação de serviço e do seu superior imediato, que deverá endossar e assinar, acolhendo as informações registradas pelo servidor, para que seja realizado o pagamento, mediante a apresentação do Demonstrativo e Recibo de Pagamento, juntamente com todos os outros documentos, que deverá baixar no site do portal do participante.

§4º - Nos casos dos Coordenadores da Fatecs e Superintendentes de Etecs, a assinatura como superior imediato é do respectivo Coordenador Geral da Coordenadoria Geral de Ensino Superior de Graduação (CGESG) ou Coordenador Geral da Coordenadoria Geral de Ensino Médio e Técnico (CGETEC).

§ 5º – Após o Demonstrativo e Recibo de Pagamento estar devidamente assinado, o servidor deverá encaminhar todos os documentos em um único arquivo PDF, incluindo, se houver, os comprovantes de pedágio, para o Apoio Administrativo da Coordenadoria Geral de Administração e Finanças - CGAF, até o dia 05 do mês subsequente a realização das despesas.

§ 6º - Não serão aceitos para pagamento a apresentação de registro de quilometragem que ultrapassem o prazo previsto no parágrafo 5º, e o documento não poderá conter emendas, rasuras ou divergências nas assinaturas.

Artigo 3º - O Apoio Administrativo da Coordenadoria Geral de Administração e Finanças - CGAF, deverá conferir os documentos recebidos, com os lançamentos efetuados no sistema pelo servidor, e encaminhar para a Coordenadoria de Orçamento e Finanças da Coordenadoria Geral de Administração e Finanças - CGAF.

§1º - Caso seja identificado pelo Apoio Administrativo da Coordenadoria Geral de Administração e Finanças - CGAF, erros, omissões ou divergências nos documentos que foram encaminhados pelo servidor, estes serão devolvidos para retificações.

§2º - Nos casos de devolução do registro de quilometragem para retificação, fica o servidor ciente que poderá haver atrasos no pagamento das despesas.

Artigo 4º - A Coordenadoria de Orçamento e Finanças - COF, da Coordenadoria Geral de Administração e Finanças - CGAF, deverá efetuar o pagamento ao servidor, por meio de crédito em conta corrente, de sua própria titularidade, aberta no Banco do Brasil (001).

Parágrafo único – Não será aceita para pagamento o fornecimento de dados de conta salário, poupança ou portabilidade, a fim de atender o Comunicado Conjunto CGE/DDPE/DFE nº 01/2012, publicado no DOE de 17/01/2012, sessão I.

Artigo 5º - Não serão pagas as despesas de quilometragem, caso o servidor se encontre inscrito no Cadastro informativo dos Créditos não quitados de órgãos e entidades estaduais-CADIN, exceto se a quitação do débito ocorrer dentro do ano vigente em que ocorreu a despesa.

Artigo 6º - O reembolso será efetuado observando-se os valores de custo fixo e de custo variável por Km, estabelecido pelo Governo do Estado, por meio da Portaria GCTI-1, de 4-5-2006, publicada no D.O. Executivo I, de 5/5/2006, acrescentando variação do índice do preço médio da gasolina (ANP), e sempre observando o princípio da economicidade.

§1º - O valor de reembolso por quilômetro rodado, de acordo com estudo específico, será R$ 0,84 (oitenta e quatro centavos).
§1º - O valor de reembolso por quilômetro rodado, de acordo com estudo específico, será R$ 0,90 (noventa centavos). (Redação dada pela Portaria CEETEPS-PRESIDÊNCIA 5.106, de 30/04/2026)
§2º - O valor do reembolso da quilometragem deverá ser revisto a cada 12 meses, considerando a variação do índice da variação do preço médio da gasolina (ANP), tendo como data base os últimos 12 meses, ou a cada 06 meses, constatado o aumento superior a 10% no preço médio da gasolina (R$ 5,96).
§2º - O valor do reembolso da quilometragem deverá ser revisto a cada 12 meses, considerando a variação do índice da variação do preço médio da gasolina (ANP), tendo como data base os últimos 12 meses, ou a cada 06 meses, constatado o aumento superior a 10% no preço médio da gasolina (R$ 6,47) (Redação dada pela Portaria CEETEPS-PRESIDÊNCIA 5.106, de 30/04/2026)
Artigo 7º - Todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes da utilização de veículo cadastrado, tais como: combustível, lubrificantes, peças e acessórios sujeitos a desgaste, manutenção/revisão periódica, seguros, taxas, impostos, multas, limpeza, garagem e estacionamento correrão por conta do empregado.

Artigo 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria CEETEPS-GDS 4.031, de 01-07-2024.

Processo SEI: 136.00126047/2024-61

CLÓVIS DE SOUZA DIAS

Presidente

Anexo I

CÓDIGOS PARA DESLOCAMENTO

CÓDIGOS E BREVE DESCRITIVOS REFERENTES AO MOTIVO DE DESLOCAMENTO DO SERVIDOR DO CENTRO PAULA SOUZA, COM REEMBOLSO DE QUILOMETRAGEM

001 – Regência de curso e treinamento

Deslocamento para ministrar aulas, treinamentos ou capacitações diretamente relacionadas às atividades do Centro Paula Souza.

002 – Capacitação, quando compartilhado

Participação em eventos de capacitação profissional, com obrigatoriedade de compartilhamento do veículo.

003 – Fiscalização e medição de obra

Deslocamento para verificar o andamento de obras, realizar medições ou assegurar a conformidade com contratos e especificações técnicas.

004 – Vistoria técnica em obra

Deslocamento destinado à análise, avaliação ou auditoria de obras em andamento ou concluídas.

005 – Atendimento a emergências climáticas ou estruturais

Deslocamento para avaliação técnica, orçamentária e atendimento de situações emergenciais em prédios escolares.

006 – Visita técnica acompanhando auditoria externa

Deslocamento para acompanhamento de auditorias externas, como aquelas realizadas pelo TCE, MEC ou Secretaria da Fazenda.

007 – Vistoria de terrenos para novas obras ou ampliações

Deslocamento para vistoria de locais com a finalidade de definir terrenos destinados a novas construções ou ampliações de unidades educacionais.

008 – Vistoria técnica pedagógica e administrativa

Deslocamento para análise de condições pedagógicas ou administrativas em unidades educacionais, visando melhorias estruturais e de gestão.

009 – Participação em reunião convocada pela Administração Central

Deslocamento para reuniões oficiais convocadas pelo Centro Paula Souza, com caráter deliberativo ou informativo.

010 – Vistoria de Coordenação de Classe Descentralizada

Deslocamento para avaliação técnica e acompanhamento das atividades das Classes Descentralizadas.

011 – Emissão de parecer técnico

Deslocamento para realização de visitas técnicas visando a emissão de laudos, análises ou pareceres técnicos.

012 – Avaliação da modalidade alternância

Deslocamento para visitas técnicas com o objetivo de avaliar a implementação e a eficácia da modalidade de ensino alternância.

013 – Visita técnica do Observatório Escolar

Deslocamento para coleta de informações, monitoramento e acompanhamento pedagógico por parte do Observatório Escolar.

014 – Transporte de materiais pedagógicos e equipamentos

Deslocamento destinado à retirada, devolução, manutenção ou reposição de materiais, equipamentos ou bens institucionais.

015 – Participação em bancas de concurso

Deslocamento para atuação em bancas examinadoras de concursos, com possibilidade de compartilhamento de veículo.

016 – Implantação de novas unidades

Deslocamento relacionado à implantação de novas unidades educacionais. Após a publicação o ressarcimento será encerrado.

017 – Participação em eventos autorizados pelas Coordenadorias Técnicas ou GAB

Deslocamento para eventos específicos, autorizados previamente, com possibilidade de compartilhamento de veículo.

018 – Gravação de vídeo aulas

Deslocamento necessário para a preparação, gravação e produção de vídeo aulas, incluindo atividades em estúdios ou em espaços externos, como laboratórios e unidades educacionais.

019 – Visitas técnicas de benchmarking

Deslocamento para visitas a outras instituições ou empresas visando a observação de boas práticas e inovações aplicáveis às unidades do Centro Paula Souza.

020 – Apoio a processos de avaliação institucional

Deslocamento destinado à execução de processos de avaliação acadêmica, administrativa ou de infraestrutura em unidades educacionais.

021 – Atendimento a demandas judiciais ou administrativas

Deslocamento necessário para cumprimento de diligências judiciais, entrega de documentos, participação em perícias ou demandas administrativas.

022 – Participação em reuniões de comissões internas

Deslocamento para reuniões de comissões ou grupos de trabalho institucionais, voltadas à elaboração de políticas, normas e projetos.

023 – Monitoramento de contratos e convênios

Deslocamento para fiscalização, análise técnica ou acompanhamento de contratos, convênios e parcerias firmadas com outras instituições.

024 – Apoio em eventos institucionais

Deslocamento para planejamento, organização e suporte em eventos oficiais, como feiras tecnológicas, seminários e encontros acadêmicos.
Anexo II
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